LEI Nº 3.168/93

AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL QUE MENCIONA A VANDERLÚCIO DOS REIS SILVA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo autorizado a doar a VANDERLÚCIO DOS REIS SILVA uma casa dividida em 05 peças, sendo 02 dormitórios, 01 W.C. social, 01 cozinha, 01 sala de estar, medindo 5,65m de frente por 6,80m de fundo, recuada do alinhamento da via pública 4,50m, com uma área edificada de 38,42m2, e respectivo terreno, constituído de lote nº 14, da quadra B, inscrito no Cadastro Imobiliário, sob nº 22-65-0110-000-00, medindo 10,00m de frente para a Rua Petrolina, 20,00m do lado direito, 20,00m pelo lado esquerdo e 10,00m  de fundo, confrontando com os lotes 04, 13 e 15, com a área de 200,00m2 (duzentos metros quadrados), registrados sob nºs 1 e 2/25.576, datados de 28/12/90.

Parágrafo único. A doação de que trata o artigo se destina a indenizar o donatário pela desapropriação que lhe fez a Prefeitura Municipal, para fins de urbanização da Lagoinha, nesta cidade.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de maio de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

